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AUTORIA: VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o 

Plenário, A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o 

plenário, INDICA Á MESA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário de Infraestrutura Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO 

MARQUES e ao Secretário de Serviços Públicos Sr. ROBERTO GINELL, solicitando a 

implantação de pontos de Bike Station no Município de Nova Andradina, incluindo o Distrito de 

Nova Casa Verde. Segue abaixo alguns dos Locais Indicados para a colocação dos mesmos: 

Entrada Bairro União. 

Entrada Bairro Frutal. 

Entrada do Bairro Portal do Parque. 

Colégio Agrícola. 

Frente Frigorifico Andrade. 

Escolinha. 

Saida para o Colégio Agrícola. Cruzamento Av. Senador Eurico Soares de Andrade e Rua 

Antônio Duarte. 

Trevo Rodovia Jesus Ferreira Neves. (Próximo a fazenda Nossa senhora Aparecida). 

Trevo Gabrieli (Nova Casa Verde). 

Praça da Igreja (Nova Casa Verde). 

Podendo avaliar também a possível implantação do mesmo em todas as praças do 

Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente indicação é incentivar o cicloturismo e estimular adoção de novos 

modais de transporte, fornecendo aos usuários o sistema denominado Bike Station. 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº. 252/2023   FL. 02/04 

 

O Bike Station consiste em um sistema a ser instalado em pontos estratégicos de 

cicloturismo, com base de concreto e instrumentos que forneçam ao ciclista um suporte para 

pendurar a bike, conjunto de chaves e bomba para encher pneus, facilitando o conserto de danos 

de pequena monta causados em sua bicicleta no trajeto tomado. 

O valor do investimento para aproximadamente 13 pontos estratégicos em nosso 

Município será de aproximadamente R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), conforme visto em 

licitações já realizadas por outros municípios. Segue em anexo a essa indicação algumas fotos 

que mostram modelos de Bike Station.   

 

Nova Andradina, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB 

"Gabriela Delgado" 

Vereadora 
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